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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAGOA DE VELHOS/RN E 

A EMPRESA SUCESSO EM CRISTO 

PRODUÇÕES LTDA. 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE LAGOA DE VELHOS, através da Prefeitura Municipal de Lagoa de Velhos, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF, sob o nº 08.159.162/0001-89, com sede 

à Rua Praça Fabião das Queimadas, nº 700, Centro, Lagoa de Velhos/RN, CEP: 59.430-000, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. JOSÉ NILDO GALDINO, brasileiro, casado, 

Servidor Público Estadual, incrito no CPF nº ***.554.924-**, residente e domiciliado à Rua Almir 

Barreto, nº 281, Centro, Lagoa de Velhos/RN, CEP: 59.430-000, denominada CONTRATANTE 

e do outro lado a empresa SUCESSO EM CRISTO PRODUÇÕES LTDA, inscrita no 

CNPJ/CPF sob o número 62.124.636/0001-00, com sede à Alameda do Sol, nº 16, Sala 02, Parque 

das Nações, Parnamirim/RN, CEP: 59.158-775, neste ato representada pelo Senhor JULIO 

CESAR NEVES, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº ***.836.721-**, residente e 

domiciliado à Rua Francisco Wilson, nº 312, Casa B; Monte Castelo, Parnamirim/RN, CEP: 

59.146-170, doravante simplesmente denominado CONTRATADO, decidiram as partes 

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

1.1 Este contrato decorre do Processo Licitatório nº 37/2026, INEXIGIBILIDADE Nº 000/2026, 

processada nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

2.1 Contratação de empresa representante exclusiva da artista “RAQUEL DI LIMA”, consagrada 

pela crítica especializada e/ou pela opinião pública, para realização de apresentação artística no 

evento “Sertão de Fé”, a ser realizado no dia 30 de maio de 2026, no Município de Lagoa de 

Velhos/RN. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

3.1 O valor total deste contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT  V. TOTAL 

1 

Contratação de empresa representante exclusiva para realização de 

apresentação artística da artista RAQUEL DI LIMA, durante o 

evento “Sertão de Fé”, no dia 30 de maio de 2026, no Município 

de Lagoa de Velhos/RN. 

SERV. 01 30.000,00 30.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 30.000,00 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO 
4.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 
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4.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

4.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

4.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

5.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constate do orçamento vigente: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA; PROJETO ATIVIDADE: 13.392.0013.2098 – 

Promoção de Eventos Culturais; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica; FONTE DE RECURSO: 15000000 – Recursos não Vinculados de 

Impostos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, em 03 (três) parcelas mensais e 

sucessivas, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) cada, totalizando R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais), mediante apresentação de nota fiscal e desde que comprovado o adimplemento do contratado 

em todas as suas obrigações, observadas as disposições deste contrato, conforme o seguinte 

cronograma: 

I – 1ª parcela: no mês de junho de 2026; 

II – 2ª parcela: no mês de julho de 2026; 

III – 3ª parcela: no mês de agosto de 2026.  

6.1.1. O pagamento de cada parcela ficará condicionado ao atesto do gestor/fiscal do contrato quanto 

ao cumprimento das obrigações contratuais. 

6.1.2. O pagamento será efetuado após a realização da apresentação artística, observando-se o 

cronograma financeiro estabelecido, não caracterizando pagamento antecipado. 

6.2 O processo de pagamento será iniciado na Secretaria Municipal de Finanças, com a fatura/nota 

fiscal apresentada pelo fornecedor, bem como os documentos de comprovação da regularidade fiscal 

junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Seguridade Social – INSS, FGTS e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas.  

6.3 Caso seja detectado algum problema na documentação entregue anexa à nota fiscal, será 

concedido, pela Contratante, prazo para regularização. Após o decurso deste, em permanecendo a 

inércia da Contratada, o contrato será rescindido com aplicação de multa prevista em capítulo 

próprio.  
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6.4 Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá fazer constar 

no corpo do documento fiscal, ou no campo destinado às informações complementares, a expressão:  

 

“DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL”. 

 

6.5 A Nota Fiscal/Fatura correspondente deverá ser entregue pela contratada diretamente ao gestor 

do contrato, que somente atestará a prestação dos serviços e liberará a Nota Fiscal/Fatura para 

pagamento, quando cumpridas todas as condições pactuadas.  

6.6 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, ela 

será devolvida pelo gestor à contratada e o pagamento ficará pendente até que ele providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura 

Municipal de Lagoa de Velhos/RN.  

6.7 No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devido será calculado 

mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP, onde: 

 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 

       365          365 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

6.8 A compensação financeira, no caso de atraso considerado, será incluída na nota fiscal/fatura 

seguinte ao da ocorrência.  

6.9 Para o pagamento a Prefeitura Municipal de Lagoa de Velhos/RN realizará consulta prévia 

quanto à Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa de Débito Trabalhista ou Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa), quanto à Habilitação Jurídica, 

Regularidade Fiscal Federal (Receita Federal do Brasil (certidão conjunta), FGTS e INSS), 

Regularidade Fiscal Estadual/Municipal (Receita Estadual/Distrital e Receita Municipal) e 

Qualificação econômico-Financeira (Índices Calculados: SG, LG e LC), para verificar a 

manutenção das condições de habilitação, podendo ser consultados nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões, constituindo meio legal de prova.  

6.10 Constatada a situação de irregularidade, a licitante será notificada, por escrito, para que no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, 

sob pena de rescisão contratual.  

6.11 O prazo estipulado poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, a critério da 

Administração.  

6.12 Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser comunicada a Prefeitura Municipal de 

Lagoa de Velhos/RN, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da Contratada os 

prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação.  
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6.13 O pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Lagoa de Velhos/RN não isenta a 

Contratada de suas obrigações e responsabilidades assumidas.  

6.14 A Prefeitura Municipal de Lagoa de Velhos/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: 

7.1 A vigência deste contrato será de XX à XX de XXXXXX de 2026, podendo ser prorrogado de 

acordo  com o art. 107 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1 Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivamente 

realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 

8.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento ou 

prestação dos serviços contratados; 

8.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

9.1  Executar devidamente a prestação dos serviços descritos na Cláusula correspondente do 

presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

9.2 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

9.3 Permitir e facilitar a fiscalização do Contratado devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 

9.4 Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

9.5 Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

10.1 Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as 

partes, nos casos previstos na Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 

11.1 Comete infração administrativa e ficará impedido de licitar o fornecedor que cometer quaisquer 

das infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sendo aplicada multa com o 

percentual descrito a seguir). 

11.2 Nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, será aplicado Multa de 2% (dois por cento) 

sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 

infrações; 

11.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, nos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE VELHOS/RN 

GABINETE DO PREFEITO 

Praça Fabião das Queimadas, 700, Centro – CEP: 59.430-000 

 

5 
 

casos do Art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 

12.1 Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Fórum da 

Comarca de São Tomé/RN, no Estado do Rio Grande do Norte. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual 

vai assinado elas partes. 

 

 

 

Lagoa de Velhos/RN, XX de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ NILDO GALDINO 

P/CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

JULIO CESAR NEVES 
P/CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156

